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Circular 04/2022 

POR UM CLIMA DE PAZ NAS ELEIÇÕES 

 

Aos sacerdotes, diáconos, religiosos(as), e fiéis leigos e leigas. 

 

O segundo turno das eleições chegou. Em vista de contribuir para um clima de serenidade e de paz 

neste momento, como normalmente tem acontecido no Brasil, e atendendo a solicitações feitas por 

padres e fiéis, que demonstram certa apreensão pelo clima de tensões e confrontos manifestados por 

parte de grupos da sociedade, e também dentro de nossa Igreja, como é amplamente conhecido até 

pelas repercussões na mídia, recomendo: 

1 -  Que todos participemos das eleições, votando de forma consciente e livre, sem omissão, certos 

de contribuir assim para o bem comum, e para a construção de uma sociedade mais justa e fraterna. 

2 – Que nossas celebrações religiosas aconteçam com normalidade, como momentos de encontro da 

comunidade de irmãos na fé, que invocam a luz do Espírito Santo e querem corresponder em tudo à 

vontade de Deus, e reforçar na Eucaristia os laços de fraternidade que nos unem em Cristo Jesus, 

independentemente de tudo o que poderia ser motivo de desunião segundo outros critérios. 

3 – Que não haja qualquer manifestação de campanha eleitoral ou de posicionamento partidário em 

favor de algum candidato dentro de nossas Igrejas. A exploração da fé para esses fins é uma forma 

de manipulação religiosa das consciências e causa divisão na comunidade.  

4 – Que o espaço religioso das Igrejas, as celebrações da comunidade, os padres e diáconos, os fiéis 

participantes das celebrações, sejam respeitados como espaços e pessoas sagradas. Qualquer ato de 

agressão ou desrespeito ao sagrado, como qualquer ato de profanação do espaço e das pessoas 

religiosas, caracteriza-se como forma de sacrilégio e de pecado grave. 

5 – Por fim, é necessário recordar que, do ponto de vista legal, esses atos podem ser caracterizados 

como crimes contra o sentimento religioso ou crimes eleitorais, como estão bem definidos no Art. 

208 do Código Penal e da Lei das Eleições (1997), devendo cada um responder por seus atos 

perante a lei. 

Nossa participação como católicos seja coerente com a nossa fé, de acordo com o Evangelho, no 

qual Jesus Cristo nos ensina o amor em todas as situações, inclusive aos inimigos. 

Nossa Senhora Aparecida continue intercedendo pelo povo brasileiro e pela paz em nosso país. 

Santos, 28 de outubro de 2022 
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